
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO
PROJETO DE LEI Nº 5.704-B, DE 2005, DO SENADO FEDERAL

(PLS Nº 131/03 na Casa de origem)

Substitutivo da Câmara dos Deputa-
dos ao Projeto de Lei nº 5.704-A,
de 2005, do Senado Federal (PLS nº
131/03 na Casa de origem), que al-
tera o art. 5º da Lei nº 7.347, de
24 de julho de 1985 - Lei de Ação
Civil Pública, para legitimar os
Senadores, Deputados Federais, De-
putados Estaduais e Vereadores
para a sua propositura.

Dê-se ao projeto a seguinte redação:

Altera o art. 5º da Lei nº 7.347,
de 24 de julho de 1985, que disci-
plina a ação civil pública, legi-
timando para sua propositura a De-
fensoria Pública.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 5º da Lei nº

7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil

pública, legitimando para a sua propositura a Defensoria

Pública.

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho

de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º Têm legitimidade para propor a

ação principal e a ação cautelar:

I – o Ministério Público;

II – a Defensoria Pública;

III – a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios;
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IV – a autarquia, empresa pública, fun-

dação ou sociedade de economia mista;

V – a associação que, concomitantemen-

te:

a) esteja constituída há pelo menos 1

(um) ano nos termos da lei civil;

b) inclua, entre suas finalidades ins-

titucionais, a proteção ao meio ambiente, ao con-

sumidor, à ordem econômica, à livre concorrência

ou ao patrimônio artístico, estético, histórico,

turístico e paisagístico.

...........................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão,

Deputado SIGMARINGA SEIXAS
Presidente

Deputado COLBERT MARTINS
Relator


